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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 47/2020
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador ELTON DA ROCHA, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) que verifique a possibilidade de alteração por parte da Secretaria de Desenvolvimento Econômico na forma de pagamento dos alvarás, que deveriam ser efetuados em forma de parcela única no final de Agosto, para que seja parcelado em três cotas nos meses de Setembro, Outubro e Novembro.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação em razão da dificuldade financeira que inúmeros estabelecimentos comerciais têm enfrentado em decorrência da pandemia da COVID-19 e da importância deste parcelamento para o cumprimento dos pagamentos.
Uruguaiana, 13 de julho de 2020. 
Ver. ELTON DA ROCHA
Bancada do PSDB
xxx/cmu/gabEVNR

